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DECRETO Nº 370/2025 
 

 

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS E OUTROS 
BENS DE NATUREZA PATRIMONIAL 

 

 

Art. 1º Designa para compor, SEM ÔNUS, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS E OUTROS BENS DE NATUREZA PATRIMONIAL, desta Prefeitura 
Municipal, os servidores públicos municipais abaixo: 

 
Presidente: WILSON BALARDINI 
 
Membros: LUIS FELIPE CHIARENTIN BIDA 
                 GUILHERME PRESSENDO SLEWINSKI 

LECIR KONKEL 
                 WILMAR ALEXANDRE DOMINGUES BIEBERBACH 
 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 422/2021. 
 
Art. 3º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 02 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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PORTARIA Nº 846/2025 
 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 

Considerando a necessidade da realização de Leilão de alguns bens móveis 
inservíveis pelo Município de União da Vitória; 

 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os servidores efetivos, sem ônus, para o exercício da função de 

Leiloeiro Administrativo e Equipe de Apoio. 
 
Leiloeiro: 
Paulo Marcelo Scheid - Matrícula 272 
 
Equipe de Apoio: 
Maria Celeste de Assunção Mance, matrícula nº 1373001 
Melissa Banhuk Ribeiro, matrícula nº 1484501 
 
Parágrafo Único – O Leiloeiro Administrativo deverá atuar nos leilões para alienação 

de bens móveis de propriedade do Município de União da Vitória. 
 
Art. 2º Compete ao Leiloeiro Administrativo organizar, operacionalizar, divulgar, prestar 

contas, expedir os documentos referentes às arrematações, produzir a Ata circunstanciada e realizar 
todos os procedimentos inerentes à sua função e objetivo fim da presente nomeação. 

 

União da Vitória, 03 de julho de 2025. 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 847/2025 
 
 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Colocar a Servidora Municipal Senhora RITA DE CÁSSIA CUNHA, ocupante 

do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, à disposição funcional da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal, com efeitos retroativos à 03 de fevereiro 
de 2025, até a data de 31 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria 709/2025. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 03 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 848/2025 
 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 

 
Art. 1º Colocar a Servidora Municipal Senhora JACQUELINE DE OLIVEIRA JORGE, 

ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, à disposição funcional da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal, com efeitos retroativos à 03 
de fevereiro de 2025, até a data de 31 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria 710/2025. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 03 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 849/2025 
 
 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 

 
Art. 1º Colocar o Servidor Municipal Senhor MARCIO FERNANDO UTZIG, ocupante 

do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, à disposição funcional do Sindicato de Classe, 
do Magistério Municipal, com efeitos retroativos à 03 de fevereiro de 2025, até a data de 31 de 
dezembro de 2025. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria 711/2025. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 03 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEIS MUNICIPAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 
União da Vitória – Paraná 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2025 
 
UASG: 987937 
 
OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de Registro de Preços, de absorventes higiênicos femininos, tipo noturno, 
destinados à distribuição gratuita às usuárias do Sistema Único de Assistência Social do Município de União da 
Vitória/PR. 
 
ATENÇÃO: Em razão do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, a participação da referida licitação é 
exclusiva a ME/EPP.  
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço. 
 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 
 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 18/07/2025 a partir das 09h00min após a avaliação das 
propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 36.621,18 (trinta e seis mil seiscentos e vinte um reais e dezoito 
centavos). 
 
Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da Vitória, no endereço 
Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, Telefone (42) 3521-1263.  
E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 
LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
União da Vitória/PR, 03 de julho de 2025. 
 
ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito 

LICITAÇÕES 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
file:///C:/Users/mmance.PMUV/Documents/MEUS%20DOCUMENTOS/EXTRATOS%20PARA%20PUBLICAÇÃO/EXTRATOS%202017/PE%20119-2017%20(Limpeza%20saúde)/www.uniaodavitoria.pr.gov.br
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 

 

TERMO ADITIVO N.º 7/2025 AO CONTRATO N.º 159/2020 (5945) 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2019 – PROCESSO DE COMPRAS 144/2019 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e do Prazo de Vigência. 

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de Empresa(s) para a execução dos 

serviços de: LOTE I - Execução de serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos Orgânicos e Não 

Recicláveis. 

CONTRATADO: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA – CNPJ Nº 00.239.339/0001-45. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; o prazo de vigência a que 

se refere à Cláusula 12ª do Termo de Contrato n.° 159/2020 (5945) fica prorrogado excepcionalmente por mais 90 

(noventa) dias, a iniciar em 02/07/2025 e a terminar em 30/09/2025. 

DO VALOR: Fica aditado ao Contrato n.º 159/2020 (5945) o valor total de R$ 640.018,20 (Seiscentos e quarenta mil 

dezoito reais e vinte centavos), para a vigência de 90 (noventa) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57º, Inciso II e § 4º da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

 
União da Vitória, 01 de julho de 2025. 

Ary Carneiro Junior 
Prefeito 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 

 

TERMO ADITIVO N.º 7/2025 AO CONTRATO N.º 158/2020 (5944) 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2019 – PROCESSO DE COMPRAS 144/2019 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Quantitativo e do Prazo de Vigência. 

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de Empresa(s) para a execução dos 

serviços de: LOTE II - Execução de serviços de Operação, Manutenção e Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário 

do Município. 

CONTRATADO: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA – CNPJ Nº 04.336.100/0001-44. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; o prazo de vigência a que 

se refere à Cláusula 12ª do Termo de Contrato n.° 158/2020 (5944) fica prorrogado excepcionalmente por mais 90 

(noventa) dias, a iniciar em 02/07/2025 e a terminar em 30/09/2025. 

DO VALOR: Fica aditado ao Contrato n.º 158/2020 (5944) o valor total de R$ 194.930,40 (Cento e noventa e quatro 

mil novecentos e trinta reais e quarenta centavos), para a vigência de 90 (noventa) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57º, Inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 01 de julho de 2025. 
Ary Carneiro Junior 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, nº 205 

CEP: 84.600-900 - União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025 
 

OBJETO: Contração de empresa especializada para execução de serviços de coleta seletiva e transporte de resíduos 
sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, classificados quanto à origem como domiciliares e 
equiparados, bem como de limpeza urbana, devidamente separados, acondicionados e disponibilizados pelos 
geradores para a coleta nos dispositivos ou abrigos de armazenamento dos imóveis, nos pontos de entrega voluntária 
(PEVs) e nos logradouros públicos, com fornecimento de todos os veículos, equipamentos e mão de obra necessários 
à perfeita execução dos serviços, conforme especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 
 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/07/2025 a partir das 09h00min após a avaliação 
das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 8.833.492,08 (Oito milhões oitocentos e trinta e três mil quatrocentos 
e noventa e dois reais e oito centavos). 
 
Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da Vitória, no endereço 
Rua Dr. Cruz Machado, nº 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, cep 84.600-900. Telefone (42) 3521-
1238, Telefone (42) 3521-1200. 
 
E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br - links LICITAÇÃO e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

União da Vitória - PR, 02 de julho de 2025. 
 

Ary Carneiro Júnior 
Prefeito 
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FUNDO PARA CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE UNIÃO DA VITÓRIA - FUMPREVI 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2025 – PROCESSO N.º 03/2025 
 
Homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos voltados à elaboração da avaliação atuarial do exercício de 2025: realização de Relatório do Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio; Relatório de Análise das Hipóteses Atuariais; Relatórios da Crítica de Dados e Relatório de Gestão 
Atuarial para o FUMPREVI.; em favor da empresa ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
21.810.869/0001-71, com o Valor Global de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais); para que produza os efeitos legais da Lei 
nº 14.133/21. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos voltados à elaboração da avaliação atuarial do 
exercício de 2025: realização de Relatório do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; Relatório de Análise das Hipóteses 
Atuariais; Relatórios da Crítica de Dados e Relatório de Gestão Atuarial para o FUMPREVI. 
CONTRATANTE: Fundo para Custeio Previdenciário das Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de União da 
Vitória - FUMPREVI. 
CONTRATADA(S): ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA, CNPJ nº 21.810.869/0001-71, Termo de Contrato nº 2/2025, 
Valor Global de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 7 12.001.09.272.0004.2043.3.3.90.39.00 - Administração do Fundo Previdenciário Municipal. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/07/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/07/2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (02/07/2025 a 02/07/2026). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso “III”, alínea “c” da Lei 14.133/21. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória - PR, 02 de julho de 2025. 
Ary Carneiro Junior 

Prefeito 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINA DIGITALMENTE O PRESENTE DIÁRIO OFICIAL: 

 
 
 
 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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